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Destinatário : Presidência da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL da Câmara Municipal de Itaú de Minas 

Referente :   02 (dois) diferentes pedidos de expedição de Parecer Jurídico, a saber : 

*   “PROJETO DE LEI Nº 09/2024”, encaminhado pelo nobre Prefeito Mu-

nicipal de Itaú de Minas com o objetivo de alterar a Lei nº 1052/19 que 

“disciplina as diretrizes fundamentais para a aplicabilidade dos direitos da 

criança e do adolescente no âmbito do Município de Itaú de Minas”. 

*   “PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2024”, encaminhado 

pelo nobre Prefeito Municipal de Itaú de Minas com o objetivo de alterar 

dispositivos da Lei Complementar nº 02/1993 (Código de Posturas do Mu-

nicípio de Itaú de Minas). 

Assunto :  Pedido de dilação do prazo para apresentação final dos trabalhos 

   

O Servidor Público desta ilustre Câmara Municipal de Itaú de Minas que ao final subs-

creve a presente solicita, respeitosamente, face aos 02 (dois) diferentes pedidos de Parecer Ju-

rídico acima especificados, a concessão de prazo de 02 (dois) novos dias para a realização de 

mencionada tarefa, haja vista a ocorrência de fatos supervenientes que impediram sua derra-

deira conclusão, mais a complexidade que reveste os assuntos abordados nestas proposições. 

Instruindo a questão, segue, abaixo, termos do art. 83, caput e § 4º, do Regimento In-

terno desta Câmara Municipal, aqui incidente, para conhecimento (GRIFOS NOSSOS) : 

 

Art. 83. Os Presidentes das Comissões poderão requerer parecer do setor jurídico para 

que se manifeste sobre aspectos legais das (...) matérias tratadas pela Comissão. (...) 

 

§ 4º. O parecer deverá ser apresentado à Comissão que solicitou o posicionamento 

jurídico, no prazo de dez (10) dias úteis, podendo ser prorrogado, por igual perí-

odo, dependendo da complexidade da matéria. 

 

 

É o que se pede.  

Itaú de Minas – MG, 05 de abril de 2024. 

 

 

 

VINÍCIUS ARAÚJO CUNHA 
       Advogado da CMIM 
           OAB/MG 94.056 
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